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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 159 DE 2023
Em 21 de novembro de 2023



Senhor Prefeito,



[bookmark: _GoBack]	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 20 de novembro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143, de 2023, de sua autoria, que “autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 143, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023.

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito suplementar junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:
I - Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SAÚDE
a) Ação: 2.077 – Manutenção do Atendimento Ambulatorial e Domiciliar da Saúde da Família – ESF.
415 – 3.1.90.11.00.00.00.00.2602.0000 – Vencimentos e Vant. Fixas P. Civil - R$ 419.698,80.
415 – 3.1.90.11.00.00.00.00.1602.0000 – Vencimentos e Vant. Fixas P. Civil - R$ 24.985,40.

b) Ação: 2.083 – Manutenção de Serviços de Média e Alta Complexidade
464 – 3.3.90.39.00.00.00.00.2600.0000 – Outros Serviços Terc. P. Jurídica - R$ 31.230,23.
465 – 3.3.93.39.00.00.00.00.2600.0000 – Outros Serviços Terc. - PJ – R$ 79.047,29.
465 – 3.3.93.39.00.00.00.00.1600.0000 -  Outros Serviços Terc. - PJ  - R$ 20.952,10.

c) Ação: 2.089 – Aquisição e Distribuição de Medicamentos Especiais, Órteses, Próteses e Materiais Especiais.
501 – 3.3.90.32.00.00.00.00.2600.0000 – Material, Bem ou Serviço Distrib. Gratuita R$ 50.000,00.

Art. 2º Servirá para a cobertura da despesa a ser suplementada do art. 1º desta Lei o seguinte:
I - Saldo financeiro do exercício anterior, recurso 4996(2022) que passa a ser contabilizado como recurso 2.600.000, no valor de R$ 160.277,52, conta bancária 006.624.056-5.
II - Excesso de Arrecadação em 2023 do recurso 1.600.0000 no valor de R$ 20.952,10, conta bancária 006.624.056-5.
III - Saldo Financeiro do exercício anterior, recurso 4505 (2022) que passa a ser contabilizado como recurso 1.602.0000, no valor de R$ 419.698,80, conta bancária 006.624.071-9.
IV - Excesso de Arrecadação em 2023 do recurso 1.602.0000 no valor de R$ 24.985,40, conta bancária 006.624.071-9.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
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